
s. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNOREGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA
GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL

AVISO

PUBLICITAçÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO E PARTICIPAçÃO PROCEDI-

MENTAL

Portaria que estabelece as taxas a cobtar, a entidades públicas e privadas, pelos serviços

prestados em matéria de controlo metrológico de instrumentos de medição, pelo Labora-

tório de Metrologia da Madeira e revoga a Portaria n.e 29120L2, de2 de março, publicada

no JORAM, I Série, rt.a 26, alterada pela Portarían.e 184120L8, de L de junho, publicada no

IORAM,I Série, n.e 86.

Considerando a necessidade de atualizar a tabela de taxas a cobrar pelos serviços prestados

pelas operações de controlo metrológico legal dos instrumentos de medição e, ainda, tipifi-

car novos serviços associados a outros instrumentos cujo controlo metrológico Passou a ser

efetuado pelo Laboratório Metrológico da Madeira;

Considerando as alterações legislativas que se verificaram desde a aprovação da referida

Portaria nf 2912012, de 2 de março, nomeadamente, a alteração da mesma pela Portaria n.a

18412018, de 1 de junho, a publicação do Decreto-Lei n.e 2912022, de7 de abril que revogou

o Decreto-L ei29"1.190, de 20 de setembro, as recentes alterações das leis orgânicas decorren-

tes da nova organização do Govemo Regional da Madeira, aprovada pelo Decreto Regula-

mentar Regional n.e 5120251l|i4., de 5 de maio;

Pelo exposto, urge adequar os valores cobrados aos cidadãos, pelos serviços prestados, aos

custos reais inerentes à execução dos procedimentos administrativos envolvidos nessas

operações, assim como, proceder à harmonização do novo diploma legal com a nova estru-

tura orgânica dos serviços, de acordo com as novas leis orgânicas das Secretarias Regionais

das Finanças e da Economia, aprovadas, pelos Decretos Regulamentares Regionais n'os
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12120251ÌM, de 1 de setembro, alterado pelo21l2025il\4 de 2l denovembro e7l202SlM, de

13 de junho, respetivamente e à da Direção Regional do Comércio, Indústria e eualidade,

aprovada pelo Decreto Regulamentar Regionaln.a 241202s1Iú, L9 de dezembro.

Neste âmbito, determino, em cumprimento do disposto no n.a 1 do artigo 98.a do Código

do Procedimento Administrativo (CPA), a publicitação do início do presente procedimento,

no sítio da internet desta Secretaria Regional.

Objeto do Procedimento: Estabelecer as taxas a cobrar a entidades públicas e privadas, pelos

serviços prestados em matéria de controlo metrológico de instrumentos de medição, pelo

Laboratório de Metrologia da Madeira e revogar a Portaria n.a 2912012, de 2 de março, pu-

blicada no JORAM, I Série, n.e 26, alterada pela Portarian.a 18412018, de 1 de junho, publi-

cada no IORAM, I Série, n.a 86.

Orgão que desencadeou o procedimento: Direção Regional do Comércio,Indústria e eua-
lidade

ResPonsável Pela direção do procedimento: Secretário Regional da Economia.

Data de inicio do procedimento: no dia útil seguinte ao da presente publicitação.

Forma e Prazo para a constituição de interessados: No prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar

da data de início do procedimento, acima referida, podem os interessados constituir-se

como taf tendo em vista a subsequente apresentação de contributos ao projeto de portaria

que estabelece as taxas a cobrar a entidades públicas e privadas, pelos serviços prestados

em matéria de controlo metrológico de instrumentos de medição, pelo Laboratório de Me-

trologia da Madeira e revoga a Portaria n.a 2912012, de2 de março, publicada no JORAM, I

Série, tt'e 26, alterada pela Portarian.e 18412018, de 1 de junho, publicada no 1ORAM, I Série,
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n.a 86, mediante apresentação de pretensão, Para o correio eletrónico: abinete.sr

cleira.gor,.pt, dirigido à Secretaria Regional da Economia, do qual conste nome, número de

identificação civil e fiscal, respetivo endereço eletrónico e declaração de consentimento para

que este seja utilizado para os eÍeitos previstos na alínea c), do n.a 1, do artigo 112.e do CPA

(notiÍicação por correio eletrónico).

No termo doprazo acima identificado, proceder-se-á à notificação dos que venham a cons-

tifuir-se como interessados no presente procedimento, concedendo-lhes um novo prazo de

30 (trinta) dias para que se possam pronunciar sobre o teor do projeto de Portaria, salvo nos

casos previstos no n.a 3 do artigo 100.a do CPA.

Funchal,,/dde janeir o de 2025.

O SECRETARIO L DA ECONOMIA

José Manuel Rodrigues

w

o

n
Õ
o

Edificio do Governo Regional, AvenidaZarcol 9004-527 Funchal I T. +351 291 745 130

www.madeira.gov.pt/srec I gabinete.srec@madeira'gov.ptl.>
Pág.3


